
HISTÓRICO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
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A  Associação  de  Moradores  do  Bairro  COHAB  I  de  Quixelô  Ceara,  foi 
fundada  em 15  de  dezembro  de  2007.  A  referida  associação  surgiu  da 
necessidade do moradores que perceberam que a comunidade precisava ter 
uma  entidade  legalmente  constituída,  para  assim  transformar  algumas 
ações  em projetos  e  captar  recursos junto  as  esferas  de governo,  seja, 
Municipal, Estadual e Federal.  
Mesmo  sem  estar  com  uma  associação  legalmente  constituída,  os 
moradores do Bairro COHAB, sempre realizaram muitas atividades, todas 
essas atividades, são ações do cunho Comunitárias, tais como: Semanas 
Culturais, eventos Carnavalescos, Natalinos, Esportivos.  
Após a fundação associação o bairro passou a ter uma agenda cultural e 
esportiva,  além  de  muitas  ações  em  área  da  Saúde,  Meio  Ambiente, 
Econômico e social. Formação Cidadã e política, para adolescentes e jovens 
também é desenvolvido no bairro e nas adjacências.  
Uma  das  conquistas  da  Associação  foi  uma  articulação  junto  ao  poder 
Público Municipal para construção de um CRAS(Centro de Referência em 
Assistência,  e  um  CEI(  Centro  de  Educação  Infantil),  tais  equipamento 
valorizam o bairro, bem como servem de espaço para realizações de várias 
atividades, lúdicas, educacionais e  culturais.  
Está prestes a ser Inaugurada no Bairro COHAB uma areninha de Futebol 
Society, mais um equipamento que vem pra comunidade, onde poderá ser 
desenvolvidas atividades esportivas, com crianças, jovens, adultos e idosos. 
Todas essas conquistas são frutos da união dos moradores, o bairro conta 
também  com  um  ginásio  poliesportivo,  espaço  muito  adequado  para 
realização de eventos esportivos e sociais, é o local aonde a comunidade se 
encontra para celebrar  os  momentos festivos e realizar  grandes eventos 
culturais, tais como: Chitão de Quixelô, São João de Todos,( eventos com 
festivais de quadrilhas, amostra cultural junina, feira cultual), CARNACOHAB 
(  Carnaval  do  Bairro  COHAB),  Natal  das  Crianças  da  COHAB  (Evento 
natalino  voltado  para  crianças  de  01  as  10  anos  com  distribuição  de 
presentes,  guloseimas,  alimentação).    Caretas  de  Quixelô  (evento 
Realizado  na  semana  santa,  que  mantem  viva  a  tradição  da  festa  dos 
caretas  e da malhação do judas,  evento  esse que sempre conta  com a 
participação maciça das pessoas da sede de Quixelô).   
  Em março de 2019 a associação passou por um processo de renovação, 
mais  precisamente  no dia  11  de  março de 2018  realizou-se  Assembleia 
Geral neste foi eleita e empossa a nova diretoria da mesma, dentro novo 
processo  de  renovação  tem  uma  vasta  agenda  de  atividades  que 
comemoram os 29 anos de fundação do bairro e 12 anos de fundação da 
associação de 
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moradores, iniciando em março e terminando em setembro de 2019, com 
realização de competições esportivas, atividades culturais. Ao longo de 2019 
o bairro esteve em festa uma vez que comemorou ao aniversário de 29 e 
abriria  consequentemente, as comemorações alusivas ao 30 anos de sua 
fundação que deve seria em 2020, com chega da pandemia do Coronavirus, 
muita coisa parou, toda uma programação programada para o ano de 2020 
precisou ser adiada, foi preciso criarmos um novo jeito de trabalhar as ações 
culturais e comunitárias, a grande novidade foi a chegada das Lives, através 
da internet foi possivel realizar algumas atividade virtuais, logicamente que 
limitando bastante as condições bem como dificultando muito.  O ano de 
2020  foi  praricamente  para  nos  adaptarmos  a  uma  nova  realidade.   O 
movimento junino, as ações voltadas para a paixão de cristo tiveram que ser 
suspensa  por  conta  da  COVID19.  No  final  de  2020  a  Associação  de 
Moradores  do  Bairro  COHAB  foi  contemplada  com  Lei  Aldir  através  da 
Secretaria de Cultura do Municipio  de Quixelô.  Em janeiro  de 2021 esta 
associação promovel o feirão Sertão Vivo, uma amostra Cultural virtual com 
a participação de artistas da cultura popular, e outras expressões da nossa 
cultura.  Foi realizado uma exposição com produtos do artesanato feito pelo 
moradores  do  bairro  COHAB,   feira  com  produtos  produzidos  por 
agriculttores da agricultura familiar. 
 
 

 



Associação  de  Moradores  do  Bairro  COHAB-  AMOBAC,  fundada  em  15  de 
dezembro  de  2007,  ao  longo  de  13  anos  vem  realizando  diversas  atividades 
comunitária  para  moradores  do  Bairro  e  adjacências.  Durante  todo  o  ano  são 
desenvolvidas ações obedecendo um calendário cultural e esportivo da Associação.  
 
FEVEREIRO OU MARÇO  
CARNAVAL DO POVO

Acontece o Nosso Carnaval. O CARNAVAL DO POVO, projeto desenvolvido por 
esta Associação e tem como público alvo toda a população do Município de Quixelô, 
bem como foliões das cidades circunvizinhas. Sempre fazemos 03 de dias 
programação.  

 



CARNAVAL DAS CRIANÇAS  

A Associação de Moradores do Bairro COHAB, criou o projeto DESPERTA que 
desenvolve atividades culturais e esportivas com de 150 crianças e adolescentes na 
faixa etária  de 05 a 17 anos. Em 2023 foi criado O Carnaval das Crianças,  uma 
programação cultural  voltada para Manutenção da tradição do Carnaval de rua, a 
criançada  pulou  muito  carnaval  ao  som  das  marchinhas  de  carnaval  em  ritmo 
infantil.  Teve também muitas brincadeiras de rodas concurso de fantasias, escolha 
Rei Momo, distribuição guloseimas.    



 
MARÇO
 SEMANA CULTURAL
No mês de março o Bairro comemora o aniversário, fundado em 21 de março de 1990. 
Sempre na terceira semana do mês, iniciamos a SEMANA CULTURAL com uma 
diversa programação  voltada  para Esporte  e  Cultural.  Torneio  de  Futsal,  Jogos de 
Voleibol, apresentações artísticas Culturais além de campanhas educativas, com foco 
na  prevenção  de  DST,  campanha  de  combate  ao  aedes  aegypti,  campanha  de 
preservação  do  meio  ambiente.  É  elaborado  uma  vasta  programação  e  sempre 
contando  com  participação  maciça  da  comunidade  e  dos  moradores  da  sede  do 
Município.  Dentro da  programação  ainda  firmamos  parcerias  com o SESC/Iguatu, 
para este vir a comunidade prestar alguns atendimentos sociais.  

  
 

  



 

 
 
ABRIL 
CARETAS DE QUIXELÔ 
É uma iniciativa da Associação de do Moradores do Bairro COHAB, através da Coordenação 
da  Juventude  do  Bairro.  Sempre  na  Semana  Santa,  o  grupo  promove  uma  das  mais 
importantes  festas  do  Ceará,  que  acontece  no Sul  do  estado.  É  a  festa  dos  Caretas  da 
Quixelô, que já foi incorporada ao calendário cultural do Ceará.
O costume de cobrir o rosto com máscaras neste período deriva da prática dos agricultores 
de  celebrar  o  início  da  colheita.  Máscaras,  chocalhos,  tambores  e  outros  instrumentos 
musicais invadem as ruas e as comunidades rurais de Quixelô. Durante a semana santa, o 
grupo mantêm uma tradição de pelo menos dois séculos.
Todos os anos, a Associação de Moradores do Bairro COHAB, através do grupo ARCA DAS 
ARTES/CARETAS DE QUIXELÔ e os seus componentes se organiza e faz a tradicional festa que 
é realizada há vários anos e vem passando de geração em geração. Os meninos se vestem e 
saem pelas comunidades vizinhas e também algumas cidades à procura de prendas para 
serem ofertadas.

Para os participantes do grupo,  a brincadeira dos caretas é realmente muito divertida e 
relembra a trajetória de Cristo rumo ao calvário, onde os carrascos espancavam Jesus e os 
“caretas” representam aqueles que se escondiam por trás das máscaras para cometer esta 
que foi considerada a maior injustiça de todos os tempos.
Em 2017/2018 e 2019, o evento Festa dos Caretas foi manchete na rádios das cidades da 
região centro sul e no jornal de circulação estadual Tribuna do Ceara.  



JULHO  
CHITÃO DE QUIXELO

A Comunidade se reuni para festeja os santos do Mês de Junho Santo Antônio, São 
João e São Pedro. A Associação de Moradores do Bairro COHAB, reuni seus sócios e 
diretores e planejam as festividades do referido mês. Quadrilhas Juninas, quermesses, 
apresentações artísticas e cultuais.  Em 2019 a Associação de Moradores do Bairro 
COHAB,  foi  teve  seu  projeto  aprovado  no  Edital  Ceara  Junino  2019  Festival  de 
Quadrilha e tornou-se sede da maior festa junino do Centro Sul, Etapa Ceara junio 
Região Centro e contou a participação de 14 Grupos Juninos contando a participação 
de 10 municipio da Micro Região Centro Sul. Etapa Ceara Junino de 2019 da região 
Centro Sul bateu recorde em numero de grupos participantes. Em 2022 mais uma vez 
a Associação de Moradores do Bairro COHAB, foi contemplada com o Edital Ceara 
Junino 2022, no item que contempla  os Festivais  Regionais  de  Quadrilha:  Etapa 
Ceara Junino - Região Centro Sul. O Municipio de Quixelô se tornou sede da Maior 
festa Junina da Região Centro Sul. O Evento contou com apresentações de Quadrilhas 
Juninas,  Mestres  da  Cultura  Popular,  Grupos  Culturais,  Forró  Pé  de  Serra,  Feira 
Gastronomica e Feira do Artesanato, com a participações de artesões do Municipio e 
Região.   

I CHITÃO DE QUIXELÔ JULHO DE 2016 

 

 

 



 II CHITÃO DE QUIXELÔ JULHO DE 2019











III CHITÃO DE QUIXELÔ AGOSTO DE 2022

PLANO DE MIDIA 



APRESENTAÇÕES DO TRIOS DE FORRO PÉ DE SERRA
PALCO DA CULTURA POPULAR- COM A PARTICIPAÇÃO DOS MESTRES EMIDIO 
NASCIMENTO E JOSE FAUTO-(ZE ELIAS)



APRESENTAÇÃO DOS GRUPOS JUNINOS ETAPA CEARA JUNINO 

FEIRA GASTRONOMICA, FEIRA DO ARTEZANATO E DA AGRICULTURA 
FAMILIAR. 



APRESENTAÇÕES DO GRUPO PARAFOLCLORICO MARIA BONITA DA CIDADE DE 
UMARI/CE

JULHO 
FESTA DO MILHO 
Em Parceria  com Prefeitura Municipal  de Quixelô,  a Associação de Moradores do 
Bairro COHAB, realizou duas da  FESTA DO MILHO.   



 
A Festa do Milho Verde é um evento em que a solidariedade e o prazer de doar-se em 
prol do bem é o ponto alto.  
O  sabor  delicioso  do  Milho,  o  trabalho  de  mais  de  40  voluntários  e  a  presença 
marcante de um público de mais de 2.000 mil pessoas no dia da festa trazem uma 
grande ajuda à instituição que trabalha com foco no resgate dos valores e costume 
locais. A Festa é um dos maiores eventos gastronômicos da cidade e passou integrar o 
calendário oficial de eventos da Secretaria de Cultura, Turismo, Desporto e Juventude 
do Município de Quixelô.  
O  evento,  teve  início  no  ano  de  2018,  foi  criado  com  o  objetivo  de  envolver  a 
comunidade nos trabalhos da Associação, estimular a solidariedade e despertar o olhar 
para  os  mais  necessitados,  fazendo  brotar  a  vivência  da  caridade  naqueles  que 
participam da festa ou trabalham nela, bem como celebrar e agradecer a Deus e aos 
Santos pela farta colheita de Milho.  
 

I FESTA DO MILHO 2018



 

 
  
 

II FESTA DO MILHO EDIÇÃO 2019



 

 



Delicias do Milho Verde 
Mais de 3 toneladas de milho verde são transformadas nas mais deliciosas receitas 
com derivados milho verde. São produzidas cerca de 1.000 mil pamonhas, 1.000 mil 
potinhos  de  canjiquinha,  destaque  da  festa,  milho  cozido,  milho  assado.  São 
distribuídos bolos nas mais diversa receitas  
São  diversas  barracas  que  oferecem  grande  variedade  de  pratos  gastronômicos,  o 
evento  conta  atrações  para  toda  a  família,  como forro  pé  de  serra,  além de  uma 
programação religiosa, coordenada pelos freis da Associação. 
 

  
 

  
 
 



OUTUBRO 

Através do projeto DESPERTAR, o Associação de Moradores do Bairro COHAB criou no 
ano de 2022, o evento Festival das Crianças, para festejar do dia das crianças. Um evento 
Cultural que conta com a apresentação de Show de Palhaços, apresentações de personagens 
infantis, distribuição de guloseimas, pipoca, algodão, doce, picolé e com brincadeiras entre as 
crianças, uma tarde de muito entretenimento para as crianças de 01 a 12 anos que residem no 
bairro COHAB e adjacências

  



DEZEMBRO  
 NATAL DAS CRIANÇAS DA COHAB
No mês de dezembro a Associação de Moradores se organiza para realizar o Natal das 
Crianças da COHAB, o evento tem como objetivo tornar real a fantasia do Natal para 
mais 120 crianças  do bairros  e adjacências,  são distribuídas  presentes,  guloseimas, 
lanche, popoca, algodão doce, sorvetes. É alocado um parquinho inflável para colocar 
à  disposição  da  criançada,  cama  elástica,  castelo,  piscina  de  bolinha  dente  outros 
brinquedos. Temos também o momento espiritual, é feito uma celebração ecumênica 
considerando  que  o  Brasil  é  um  país  laico.  É  montado  um  palco  e  este  fica  a 
disposição  dos  artistas  locais,  para  apresentação  de  danças,  teatros,  recitar  poesia 
apresentações musicais.    

NATAL 2017
Apresentação da lapinha viva, encenação do nascimento de Jesus Cristo 



NATAL DAS CRIANÇAS DA COHAB 2018

  
  

 
  



 

NATAL DAS CRIANÇAS DAS COHAB 2019



NATAL DAS CRIANÇAS DA COHAB 2020
 No ano de 2020 devido a pandemia do Novo Corona Vírus,  não foi 
possível realizar o evento de forma totalmente presencial,  no entanto 



não deixamos de manter a tradição, nem de realizar a fantasia do natal 
para  nossas  crianças  do  bairro  COHAB,  diante  disso  o  papai  saiu 
encima  de  um  carro  percorrendo  as  ruas  do  bairro  e  sua  equipe 
entregando os brinquedo e guloseimas de porta em porta.  

NATAL DAS CRIANÇAS DA COHAB 2021



NATAL DAS CRIANÇAS DA COHAB 2022



Em  2022  a  Associação  de  Moradores  do  Bairro  COHAB  fez  uma 
campanha de arrecadação de alimentos, visando colaborar com o natal 
das famílias carentes do Bairro. Foi sem dúvidas um natal diferente para 
algumas famílias do nosso bairro, bem como para nossas as crianças. 

 









http://blogs.diariodonordeste.com.br/centrosul/author/honorio-barbosa/
page/432 

Dioclesia Silva de Aquino
Presidente da Associação de Moradores do Bairro

http://blogs.diariodonordeste.com.br/centrosul/author/honorio-barbosa/page/432
http://blogs.diariodonordeste.com.br/centrosul/author/honorio-barbosa/page/432
































Rua Major Facundo, 500 - Centro, 
CEP: 60025-100 • Fortaleza - CE, 

Fone: (85) 3101-6744 

pela SECULT, no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

• 
_. 

CEARA 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA CULTURA 

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza - Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do 

presente TERMO DE FOMENTO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Antes do ajuizamento de demanda judicial, ficam os partícipes obrigados à realização de 

prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento 

jurídico integrante da estrutura da Administração Pública; 

E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO DE FOMENTO as partes 

obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas) testemunhas 

que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Assinado de forma digital por 
VALERIA MARCIA PINTO VALERIAMARCIAPINTO 

CORDEIRO:24201340368 CORDEIR0:24201340368 
Dados: 2022.07.08 11 :53:44-03'00' 

VALÉRIA MÁRCIA PINTO CORDEIRO 

Secretária Executiva da Cultura 

Testemunhas: 

1. ___________ _

Nome /CPF: 

2. ___________ _

Nome /CPF: 

g 

Fortaleza, 08 de julho de 2022. 
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DIOCLESIA SILVA DE AQUINO 

Parceiro(a) 
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TERMO          DE          COMPROMISS0

FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE

CULTURA,  TURISMO,  DESPORTO  E

JUVENTUDE       DO   MUNIcipI0   DE

QUIXEL6    -    CE    E    0    AGHNTE
CULTURAL LOCAL. ASSOCIACA0 DE

MORADORES D0 BATRRO COHAB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUKEL6, ESTAD0 DO CEARA, por intemedio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO I JUVENTUDE,

inscrita no CNPJ sob o n° 21.S87.640/0001-10, doravante denominada SCTDJ -QUIXEL6,

situada a Rua Pedro Gomes de Araujo s/n, neste ato rquesentada pelo Secretino Municipal de

Cultura, Anton Femandes dr Silva, brasileiro. porfador do RG n° 2016209225-8 -SSP/CE,

regularmente  inscrito  no  CPF/RFB  sob  n°  836.679.203-00,  residente  e  domiciliado  neste

Municipio de Quixel6 - CE, e a ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHAB

inscrifa no CNPJ de ntimei.o 09.404.190/Cool-87, sifroda in Rua Jose Vi€ente da Silva s/D

nesfa  cidade  de  Quixel6  Cenra.  por  inte[medio  do    sou    REPRESENTANTE,  JOSE

WILAME SILVINO DA SELVA, inscrito   no CPF/RFB sob o n° 042.373.753-82  e RG n°

2004029214266, I.esidente e domiciliado na Rua Jose Vicente da Silva n° 184, Quixel6 -CE,

ten entre si justa  e acordada a ce]ebracao do present€ TERM0 DE COMPROMISSO,

mediante as cLiusu]as e condi§6es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTACAO

I.1.       O presente TERMO DE COMPROMISso encontra -se alicer9ado no "INCISO Ill

D0 CAPUT D0 ART. 20 DA LEI FEDERAL N° 14.017, DE 29 DE JUNHO 2020; INCISO

Ill DO CAPUT DO ART. 2° DO DECRETO FEI)HRAL N° 10.464, DE 17 DE AGOST0 DE

Z020, EDITAL N° 002#020 E LEGISLACA0 MUNICIPAL CORRELATA".

cr
CNPJ. 06.742.480/0001 -42

Rua Pedro Games de Aradjo -Centro Cultura Jovino Batista de Lucena-
Centro -Quixel6/CE  -Brasil-63515-000 -Fone:(88)3579.1178

quixelo,ce.gov.br



2.1   0  presente  TE"O  DE  COMPROMISSO  visa  a  atuagao  da  ASSOCIACA0  DE

MORADORESD0BAmoCORABjuntoaoMunici|.iodeQuixel6-CE,bemcomoda

realiza€aodeatividadesartistieasecuJturaisquepossamsertransmitidaspelaintemetou

dispohibilizndaspormeioderedessociniseoutrasplataformasdigitais,definidasemcomun

acordo junto ds partes envolvidas.

2.2  A  execucao  das  apses  previstas  neste  TERM0  DE  COMPROMISS0  deve  seguir  os

parinetros,  criterios,  prazos  e cronograna estabelecidos no plano  de trabalho,  aprovado pela

COMISSAO MUNICIPAL DE EMERGfiNCIA CULTURAL, confome elucidado no item

anterior.

CLAUSULATERCEIRA-RESPONSABILIDADESDASPARTES

3.I.       CaberiascTJ-QUIXEL6:

3.1.I.  Dispombilizar  Equipe  T6cnica para  o  devido  acompanhaento  e  suporte  aos  tramites

operacionaisdopresenteTERMODECOMPROMISSO;

3.I.2.Daranplapublicidadedasap6esinerentesaoinciso111doandgo2°daLein°14.017/202o;

3.I.3.Ofertarcapacitap6esjuntoaASSOCIAcjioDEMO[unoRESDOBAIRR0COHAB

paraotimizacaodasap6espactuadasnesteTERMODECOMPROMISSO;

3.1.4ExecutaroAPOI0FINANCEIR0pormeiodetransferenciaeletr6mcaenPARCELA

UNICA,novalorglobaldeR$9.18S,00(novemflcentoeoitentaechcoreais)paraoAgente

Cultural   SELECIONADO,   conforme  PNIC  -  P]ano  Municipal   de  Emergchcia  Cultural

APROVADOpeloMinistdiodoTurismoeSecretalaEspecialdaCulturaematengaoaosdados

constantes na FICHA DE INSCRICA0 do Chananento Ptiblico desfechado.

3.2CaberdaASSOCIACAODEMORADORESDOBAIRROCORAB:

3.2.I.FomeceraSCTJ-QUIXEL6todasasinformap6esnecessatasaodesenvolvimentodas

apresentap6es, respeitada a legi sla9ao pertinente;

EH
-.`,`'«±rer>3*i+±i±`-u)ry.   Flyli,,    `

CNPJ. 06.742`480/cOO142
Rua Pedro Games de Aratljo - Centro Cultura Jovino Batista de Lucena-

Cenlro-Quixel6/CE-Brasil-63515-000-Fone(88)3579.1178

quixe[o ce.gov.br



3.2.2ApresentaradevidaprestapaodecontasreferenteaousodobenefroioasCTJ-QUIXEL6,

nQ prazo de 120 (cento e vinte) dias, apds o reeebimento da parcela do PRfiMIO;

3.2.3. Cumprir as pactuap6es em tomo dos procedimentos necessarios para operacionalizapao do

AP010 FINANCEmo / PRfiMIO, previsto no inciso Ill do artigo 2° da Lei n° 14.017/2020;

3.2.4.ComuniearaSCTJ-QurmL0sobrequalquerassuntoextraordinirioquepossaafetaro

cumprimento fidedigno deste THRMO DE COMPROMISSO.

CLAUSULA   QUARTA  -  DO  CARATER  GRATUITO   E   DA  AUTONOMIA   DOS

PARTicIPES

4.1 Considerando o carater nao oneroso do presente Termo e sua finalidade pdblica, ratifica - se

que os partieipes nao cobrarfro valores reciprocamente.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGfiNCIA E DA RESCISAO

5.I.EsteTermovigedapartirdadatadesunassinatura,estendendo-sepeloprazode12(doze)

meses,  podendo  ser  proiTogado  de  comum  acordo  entre  as  partes,  mediante  termo  aditivo,

dovendoaparteinteressadaemsunprorrogapaocomunicarexpressamenteasuaintengfrocomno

minimo 30 (trinta) dias de antecedencia.

5.2. 0 presente Termo podera ser rescindido por qualquer uma das partes mediante comuhicapao

pr6via   por  escrito,   devidamente   encaminhada   com   30   (trinta)   dias   de   antecedencia   ou,

unilateralmente, de pleno direito.

CLAUSULASEXTA-DASALTERACOES

6.1. 0 presento Temo poderd ser modificado ou prorrogado pelos participes de comun acordo,

mediante termo aditivo fimado durante o prazo de vigencia, mantendo inalterado o seu objeto.

CLAUSULA SETIMA -DAS DtwlDAS E CASOS OMISSOS

7.1Asdividas,asomiss6eseosconflitosdecorrentesdaroalizagfrodopresenteinstrunentoser8o

resolvidos admiristrativamente pelas autoridades maximas que o celebram.

CLAUSULA OITAVA-DA PUBLICACAO

8. I  0 presente Temo de Cooperapao  Techca sera publicado em  foma de extrato em Di

oficialdoMunicipio,noprzE°de8t#j98{*42.;8o/oool42

Rua Pedro Games de AraLijo - Centro Cultura Jovino Batlsta de Lucena-
Centro -Quixel6/CE  -Brasil-63515-000 -Fone.(88)35791178

quixelo.ce.gov.br
•JZ



9.I.FicaeleitooforodaComarcadeQUIREL6,EstedodoCoaraparadirirmquaisquerdhvidas

decorrentes  do  presente  instrunento,   com  renincia  expressa  de  qualquer  outro,  por  mats

privilegiado do que o seja.  E por estarem justas e acordadas,  assinan o presente TERMO DE

COMPROMISSOem2(duas)viasdeigulteoreforma,napresen9adastestemunhasadiante

indicadas, para que surta todos os efeitos.

Testemurfua 1 :

None:

Testemunha 2:

-  . `1-+.,,
CNPJ. 06. 742.480/000142

Rue Pedro Comes de Aradjo - Centro Cultura Jovino Batista de Lucena-
Cenlro -Quixel6/CE  -Brasil-63515-000 -Fone.(88)3579.1178

quixelo`ce.gov.br



., {tr lii.ra lÍit1liii

DBCI,ARAÇÃO nn PAIICERIA

Declararnos, para os clcviclos Í-ttts, que à (o) ASSOCIAÇÃO DFl, MOIIADORI'IS DO

BAIRRO COIIAB 1 - AMORAC, socir:daclc enrprcsziria, inscrita rto C)NPJ sob o no

09.404.190/0001-87, oont setlc cn1: Ilu:r .losé Vicentc da Silva, CIIP: (r3.515-

000, Centro, Quixclô - Ccarír, ó r-rnt(a) parccira(o) clo Projeto llco .luít, tttl.l llro.icttl
socioalrbienttrl iclcaiizaclo lrcla Sabão .luti Indúrstri:t e Conrórcio L:[DA, socicdalcle

er.nprcsária, insclit<t (a) no CNI'}J sot) o n" 04.77(1.484/0001-09, sediacla à I{Lra I)anilo

Landirr.r t,eite, 1180, I,lanalto, .luerzeiro clo Nortc/CI:1, CllP (r3.041-02O,.jltlltaucnte

cont a Inclústria e Comórcio cle Sabão Novn Auror:r I-:[DA, sociec]acle enlpresária

inscrita no CNP.T sob o nu 63.546.493/0001-80, secliada à Rodovia Clt,32, s/un, bairro

1t'iângr.rlo, Ipauntirim/CI1., CI)P 63.340-000, antbas reprcscnta<las pclo sócio

acl.ninistraclol l,'rancisco Assis Saraivit Mttngueira (CI'}[": 1 11.587.003-34),

cloravante denomir-taclos apcltas Sabão .lr.rii c Sabão Novzt .Attroral, a clual tetlr dado

clcstino suste ntár,e l aos rcsícluos dc (rleos vcgclitis gcracltls clll lare s e

estabelecintentos corlelciais tlc clivcrsas cic'ladcs do Ilstaclo rjo C'cará, colll o intr-rito

cle a.iuclar a tnalttcr ativiclacles clc algr-rnras instituições locais qllc rcalizarr lrabzrlhos

socioaptbicntais iurpot'talttcs. À relêrida parceria ttão cziractcriza ncnhr-rm tipo de

zlssociação Íbrnral. ntas apcnas u uuião dc cslorços col'tt otr.ietivil clc prot.nover

benel'ícios a comunidacle local e ao trreio ztmbicnle .

.llrzizeiro clo Nortc.
I

9-- cle tJgÚl- -.--dc2o23

(_

Sabão .luii Lrdúrstria e I;l'DA (CNP.I: 04.'/l 0.tl8tll000 i -09)

§g6tg,ljtro.ruá



 

 

LEI DE Nº 384, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO COHAB I - 

AMOBAC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXELÔ, Estado do Ceará, JOSÉ ADIL VIEIRA 

JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidos pelo Art. 88, Inciso VI, 

considerando o Art. 58, todos da lei Orgânica do Município de Quixelô/Ce, FAÇO SABER, 

que o Poder Legislativo decretou e Eu sanciono a seguinte,  

 

Art. 1º. Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Moradores do Bairro 

Cohab I - AMOBAC, entidade sem fins lucrativos, e sede na Rua Cícero Rodrigues, nº 45, 

Bairro Cohab I, Quixelô/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 09.404.190/0001-87. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária própria.   

  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

 

Paço da Prefeitura Municipal de Quixelô, Estado do Ceará, em 02 de junho de 2023. 
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